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(Tekst mający znaczenie dla EOG)

Pismem z dnia 1 grudnia 2004 r. odtworzonym w języku oryginału na stronach następujących po niniej-
szym streszczeniu, Komisja zawiadomiła Portugalię o swojej decyzji rozpoczęcia procedury określonej w
art. 88 ust. 2 Traktatu WE dotyczącej wspomnianej wyżej pomocy.

Zainteresowane strony mogą zgłaszać swoje uwagi na temat środków, w odniesieniu do których Komisja
prowadzi procedurę, w ciągu miesiąca od daty publikacji niniejszego streszczenia i listu, na adres:

Komisja Europejska
Dyrekcja Generalna ds. Konkurencji
Kancelaria ds. Pomocy Państwa
B-1049 Bruksela
Faks: (32-2) 296 12 42

Wymienione uwagi zostaną przekazane Portugalii. Zainteresowane strony przekazujące uwagi mogą
wystąpić z odpowiednio umotywowanym pisemnym wnioskiem o objęcie ich tożsamości poufnością.

TEKST STRESZCZENIA

Beneficjent, Orfama, Organização Fabril de Malhas S.A.
(„Orfama”) wytwarza dzianiny wizytowe na północy Portugalii.
Spółka nabyła dwa przedsiębiorstwa Archimode SP i Wartatex
SP, mieszczące się w Łodzi w Polsce, aby uzupełnić linię
produkcyjną, którą dysponuje. Portugalia powiadomiła Komisję
o zamiarze przyznania Orfama ulgi podatkowej w wysokości
921 752 EUR, odpowiadającej 10 % całkowitych kwalifikują-
cych się kosztów inwestycji związanych z omawianym
projektem.

Komisja oceniła środek ten względem kryteriów zazwyczaj
stosowanych w przypadku udzielania pomocy dużym przedsię-
biorstwom w projektach bezpośrednich inwestycji zagranicz-
nych. Komisja uwzględniła jednak również to, że Polska jest
obecnie członkiem UE (w przeciwieństwie do okresu w którym
realizowano inwestycję), co może sprawić, że wpływ omawia-
nego środka na konkurencję w granicach UE może być większy
niż gdyby inwestycja była realizowana w państwie trzecim.

W tym kontekście Komisja ma wątpliwości co do wpływu jaki
pomoc wywrze na zatrudnienie i inne czynniki w danych
regionach, lub nawet na zainteresowane sektory w obydwu
państwach. Zarówno Polska jak i Portugalia są producentami
wyrobów włókienniczych. Zainteresowane spółki, Orfama,
Archimode i Wartatex mieszczą się w regionach objętych
pomocą w odpowiednich państwach. Ocenę słuszności pomocy
portugalskiej spółce należy przeprowadzić z zastosowaniem
porównania wielu czynników Komisja sprawdza, czy Polska
przyznała pomoc omawianemu projektowi.

Ponadto zachodzi wątpliwość, czy pomoc była konieczna aby
ubiegający się o nią podmiot przeprowadził inwestycję. Spółka
miała już przed zakupem polskich spółek znaczne doświad-
czenie we współpracy z nimi i tym samym znała warunki
prowadzenia działalności gospodarczej w Polsce. Podczas reali-
zacji projektu wiadomo było o zbliżającym się przystąpieniu
Polski do UE, tak więc spółka wiedziała na jakich warunkach
będzie funkcjonować na wspólnym rynku. Ponadto wydaje się,
że wniosek o pomoc został złożony po zakończeniu projektu,
co sprawia, że nie stanowił on „zachęty” zazwyczaj wymaganej
aby uzasadnić pomoc.

Portugalia również nie uzasadniła, czy projekt można uznać za
„inwestycję początkową” w rozumieniu inwestycji w nową
spółkę, rozszerzenia istniejącej spółki, lub inwestycji w nowy
proces produkcyjny, co sprawiałoby że projekt kwalifikowałby
się do pomocy zgodnie z zasadami pomocy państwa.

W związku z powyższym, Komisja nie może na uznać na
obecnym etapie, że pomoc zgodna jest z warunkami zazwyczaj
stosowanymi w ocenie pomocy bezpośrednim inwestycjom
zagranicznym i tym samym zgodna z wyjątkiem ustano-
wionym w art. 87 ust. 3 lit. c) Traktatu. Dlatego Komisja zdecy-
dowała o otwarciu procedury ustanowionej w art. 88 ust. 2
Traktatu i umożliwieniu stronom przedstawienia swoich uwag.

TEKST LISTU

„Cumpre à Comissão informar Portugal que, após exame das
informações fornecidas pelas Autoridades portuguesas relativas
ao auxílio em epígrafe, decidiu dar início ao procedimento
previsto no n.o 2 do artigo 88.o do Tratado CE.
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1. ASPECTOS PROCESSUAIS

(1) Por carta de 5 de Maio de 2004 (registada em 19 de Maio
de 2004), Portugal notificou à Comissão a intenção de
conceder um auxílio à Orfama, Organização Fabril de
Malhas S.A., no contexto de um investimento realizado
por esta empresa na Polónia. A Comissão solicitou infor-
mações complementares em 15 de Julho de 2004, tendo
as Autoridades portuguesas respondido por carta de 30 de
Setembro de 2004 (registada em 5 de Outubro de 2004).
O prazo para a adopção de uma decisão pela Comissão
termina em 6 de Dezembro de 2004.

2. DESCRIÇÃO DO AUXÍLIO

(2) A empresa beneficiária, Orfama, Organização Fabril de
Malhas S.A. (»Orfama«), está situada numa região assistida
de Portugal. A empresa produz vestuário em malha,
segundo um processo que abrange todas as etapas de
produção, desde a tricotagem até à peça de vestuário
acabada. Detém 45 % de outro fabricante de vestuário, a
»Marrantex«, que desenvolve actividades complementares à
sua linha de produção. A empresa vende a maior parte
dos seus produtos na União Europeia (50 %), Estados
Unidos e Canadá (38 %) e Japão (5 %).

(3) O projecto consiste na aquisição de duas empresas têxteis,
a Archimode SP e a Wartatex SP, localizadas em Lodz, na
Polónia. As duas empresas desenvolvem actividades de
produção de malhas. Segundo as informações disponíveis,
o investimento foi realizado em 1999.

(4) As Autoridades portuguesas informaram que a Orfama
começou a trabalhar com as empresas polacas em 1995,
ao abrigo de um regime de subcontratação, representando
estas empresas cerca de 30 % do volume de negócios da
Orfama. Subsequentemente, a Orfama decidiu adquirir as
duas empresas, a fim de consolidar a sua presença na
Polónia e nos mercados da Europa Oriental. O projecto
fazia igualmente parte de uma estratégia de mudança para
produtos de maior valor acrescentado, mantendo-se a
empresa competitiva em termos de custos de mão-de-
obra.

(5) As Autoridades portuguesas salientaram que este investi-
mento permitirá que a Orfama mantenha a capacidade
actualmente instalada em Portugal, sem deslocalização das
actividades de Portugal para a Polónia. Por outro lado, as
Autoridades portuguesas consideraram que o projecto
contribuirá para o reforço da competitividade da indústria
têxtil na União Europeia, face à crescente concorrência
proveniente dos países asiáticos. A título comparativo, as
Autoridades portuguesas referiram que só a China exporta
para a União Europeia trinta vezes mais do que importa
junto dos produtores da União. É provável que esta
tendência seja reforçada com a supressão das quotas de
importação da China e de outros países terceiros, em 1 de
Janeiro de 2005.

(6) O investimento relativo à aquisição do capital social, mais
prémio, das duas empresas elevou-se a 9 217 516 euros,
com a seguinte repartição: 8 900 205 euros para a Archi-
mode e 317 311 euros para a Wartatex. A Orfama finan-
ciou 97 % do investimento através de empréstimos
bancários e o restante através de fundos próprios.

(7) Portugal notificou ainda à Comissão a intenção de
conceder à Orfama um crédito fiscal de 921 752 euros,
correspondente a 10 % do total dos custos de investi-
mento elegíveis relacionados com o projecto acima refe-
rido.

(8) As Autoridades portuguesas informaram que o pedido de
auxílio foi apresentado em Março de 2000. O projecto foi
realizado pouco antes desta data por razões estratégicas
no pressuposto de que seria elegível para beneficiar de
auxílios ao abrigo da legislação portuguesa relevante.

(9) As Autoridades portuguesas afirmaram que tencionam
conceder à Orfama o »auxílio de minimis« de 100 000
euros, caso a Comissão não autorize o montante notifi-
cado de 921 752 euros. A Comissão salienta, neste
contexto, que a concessão, por Portugal, de um auxílio
»de minimis« a favor deste projecto está sujeita à condição
de o auxílio não dizer respeito a actividades relacionadas
com a exportação, em conformidade com as regras »de
minimis« comunitárias (1). A Comissão apreciará este
aspecto no contexto do montante total de auxílio notifi-
cado.

3. APRECIAÇÃO

Existência de auxílio na acepção do n.o 1 do artigo
87.o do Tratado CE

(10) Nos termos do n.o 1 do artigo 87.o, são »incompatíveis
com o mercado comum, na medida em que afectem as
trocas comerciais entre os Estados Membros, os auxílios
concedidos pelos Estados ou provenientes de recursos
estatais independentemente da forma que assumam, que
falseiem ou ameacem falsear a concorrência, favorecendo
certas empresas ou certas produções«.

(11) Ao auxiliar a Orfama a realizar um investimento na
Polónia, a medida notificada favorece uma certa empresa
ou a produção de certos produtos. O sector em causa, o
sector têxtil, é objecto de trocas comerciais na União
Europeia. Por conseguinte, o auxílio é susceptível de
provocar distorções da concorrência na União Europeia.

(12) O auxílio é financiado através de recursos estatais.

(13) Consequentemente, a Comissão conclui que o auxílio é
abrangido pelo âmbito de aplicação do n.o 1 do artigo
87.o do Tratado.
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(1) A alínea b) do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 69/2001 da
Comissão, de 12 de Janeiro de 2001, relativo à aplicação dos artigos
87.o e 88.o do Tratado CE aos auxílios de minimis exclui do seu
âmbito de aplicação os auxílios concedidos a actividades relacio-
nadas com a exportação, nomeadamente os auxílios concedidos
directamente em função das quantidades exportadas, a favor da
criação e funcionamento de uma rede de distribuição ou a favor de
outras despesas correntes atinentes às actividades de exportação, JO
L 10 de 13.1.2001, p. 30.



Exigência de notificação

(14) Portugal notificou a actual medida ao abrigo do regime
N 96/99, relativo aos auxílios fiscais a favor de projectos
de internacionalização, aprovado pela Comissão em 8 de
Setembro de 1999 (2). Este regime autoriza apenas os
auxílios ao investimento directo no estrangeiro concedidos
a PME e exige que os auxílios concedidos a grandes
empresas sejam notificados individualmente, para apre-
ciação numa base casuística.

(15) Uma vez que a Orfama não pode ser considerada uma
PME (3), os auxílios concedidos a esta empresa estão
sujeitos à obrigação de notificação. Por conseguinte,
Portugal deu cumprimento à obrigação que lhe incumbe
por força do n.o 3 do artigo 88.o do Tratado.

Compatibilidade do auxílio com o Tratado CE

(16) Regra geral, os auxílios ao investimento a grandes
empresas são considerados incompatíveis com o mercado
comum, salvo se puderem ser justificados através de uma
das derrogações previstas nos n.os 2 ou 3 do artigo 87.o

do Tratado.

(17) Não existem orientações específicas que possam ser utili-
zadas como referência para a apreciação da presente
medida. Normalmente, apenas as orientações relativas aos
auxílios estatais com finalidade regional podem servir
como base para autorizar auxílios ao investimento a
grandes empresas na Comunidade. Contudo, considera-se
que no presente caso as regras não permitiam que
Portugal concedesse, a uma empresa portuguesa, auxílios
regionais destinados a um investimento na Polónia (4).

(18) Portugal notificou a presente medida ao abrigo do regime
N 96/99 porque considerou que a medida favorecia a
internacionalização da empresa em causa. As Autoridades
portuguesas salientaram neste contexto que o momento
em que foi realizado o investimento, ou seja, antes da
adesão da Polónia à União Europeia, constituía um
elemento relevante para a apreciação da medida.

(19) Consequentemente, a Comissão apreciou o presente caso
tendo em conta os critérios normalmente utilizados para
apreciar os auxílios a favor de grandes empresas desti-
nados a projectos de investimento directo no estrangeiro.
Contudo, ao fazê-lo, a Comissão tomou igualmente em
consideração o facto de a Polónia ser actualmente
membro da União Europeia, uma vez que o impacto da
medida sobre a concorrência na União Europeia pode ser
mais importante do que aconteceria com um investimento
realizado num país terceiro. Além disso, a Comissão
reconhece que, tendo em conta a sua especificidade,
podem existir outros elementos relevantes para a apre-
ciação do presente caso.

Condições para a apreciação dos auxílios relacionados com o
investimento directo no estrangeiro

(20) Até ao momento, a Comissão apenas aprovou um caso de
auxílio a uma grande empresa no âmbito de um projecto
de investimento directo no estrangeiro (5). Dizia respeito
ao investimento de uma empresa portuguesa no Brasil. A
Comissão concluiu que o auxílio promovia a internaciona-
lização da empresa em causa e que o impacto do auxílio
sobre o mercado comum seria reduzido, satisfazendo
assim as condições necessárias para beneficiar de uma
isenção nos termos do n.o 3, alínea c), do artigo 87.o do
Tratado.

(21) Em situações deste tipo, a Comissão pondera normal-
mente os benefícios da medida, em termos da sua contri-
buição para a competitividade internacional da indústria
da União Europeia em causa, face aos eventuais efeitos
negativos na Comunidade, como os riscos de deslocali-
zação e os possíveis efeitos prejudiciais em matéria de
emprego. A Comissão toma igualmente em consideração
a necessidade do auxílio, utilizando como referência os
riscos que o projecto implica face ao país que acolhe o
investimento e também as carências da empresa, como as
registadas pelas PME. A Comissão examina o impacto
sectorial e o conteúdo local. Um outro critério diz
respeito a um eventual impacto regional positivo. Por
último, a Comissão exclui todos os auxílios a actividades
relacionadas com a exportação.

(22) No presente caso, o auxílio destina-se a investimentos de
carácter produtivo. Por conseguinte, não se destina a acti-
vidades relacionadas com a exportação (6).

(23) No que se refere a outras condições, as Autoridades portu-
guesas salientaram que embora o investimento seja efec-
tuado dentro da União Europeia, contribui para o reforço
dos laços económicos com os mercados da Europa
Oriental. Além disso, terá um impacto positivo tanto na
região onde se situa o requerente do auxílio, como na
região polaca que acolhe o investimento, uma vez que
contribuirá para a manutenção do emprego em ambas as
regiões, sem os efeitos inerentes à deslocalização. O
auxílio beneficiaria toda a indústria têxtil da Comunidade
e torná-la-ia mais competitiva face aos mercados externos.

Dúvidas no presente caso

(24) A Comissão salienta que uma vez que o investimento é
efectuado dentro do mercado comum, é provável que o
impacto do auxílio sobre o comércio intracomunitário
seja mais significativo do que aconteceria com um auxílio
destinado a um projecto num país terceiro. Nesta última
situação, caso o produto fosse exportado para a União
Europeia, estaria sujeito às restrições à importação aplicá-
veis (por exemplo, medidas pautais), enquanto os
produtos da Comunidade beneficiam das condições aplicá-
veis ao mercado interno.
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(2) JO C 375 de 24.12.1999, p. 4.
(3) A Orfama conta 655 trabalhadores, número superior ao máximo

permitido nos termos do Regulamento (CE) n.o 70/2001 da
Comissão, de 12 de Janeiro de 2001, relativo à aplicação dos artigos
87.o e 88.o do Tratado CE aos auxílios estatais a favor das pequenas
e médias empresas ( JO L 10 de 13.1.2001, p. 33).

(4) Ver n.o 4, alínea a), do artigo 63.o do »Acordo Europeu« celebrado
com a Polónia, que estabelece que »(…) qualquer auxílio público
concedido pela Polónia deve ser examinado tendo em conta o facto
de a Polónia ser considerada como uma região idêntica às regiões
da Comunidade descritas na alínea a) do n.o 3 do artigo 92.o do
Tratado que institui a Comunidade Económica Europeia« (sublin-
hado nosso). Esta disposição, aplicável na altura em que o auxílio
foi concedido pelas Autoridades portuguesas, aplica-se apenas, clara-
mente, aos auxílios concedidos pela Polónia e exclui os auxílios
concedidos por qualquer outro Estado-Membro a favor de investi-
mentos das suas empresas na Polónia.

(5) Processo C 47/ 02, JO L 61 de 27.2.2004, p. 76.
(6) Ver nota 1 para uma definição das actividades relacionadas com a

exportação.



(25) As Autoridades portuguesas não forneceram dados sufi-
cientes sobre o impacto no emprego e noutros factores
das regiões em causa, ou mesmo nas indústrias afectadas
em ambos os Estados-Membros. Tanto a Polónia como
Portugal são produtores de têxteis. As empresas em causa,
a Orfama, a Archimode e a Wartatex estão situadas em
regiões assistidas dos respectivos países. Tal implica um
exercício de ponderação, para determinar se o auxílio à
empresa portuguesa é adequado. A Comissão tem ainda
dúvidas, neste contexto, quanto à possibilidade de o
mesmo projecto ter recebido auxílios da Polónia.

(26) Existem dúvidas quanto ao facto de a requerente neces-
sitar do auxílio para realizar o investimento. A empresa
tinha já uma ampla experiência de trabalho com as
empresas polacas antes da sua aquisição, estando assim
familiarizada com o mundo empresarial polaco. A adesão
próxima da Polónia à União Europeia era do conheci-
mento geral no momento em que o projecto foi levado a
cabo e, por conseguinte, a empresa sabia em que
condições iria desenvolver as suas actividades no mercado
comum.

(27) Acresce ainda que, aparentemente, o pedido de auxílio foi
apresentado após a realização do projecto, o que lhe retira
o »efeito de incentivo« (7) normalmente exigido para justi-
ficar a concessão de um auxílio.

(28) As Autoridades portuguesas não informaram se o projecto
deve ser considerado um »investimento inicial« — ou seja,
investimento numa nova empresa, extensão de uma
empresa existente ou alteração do processo de produção -
e, enquanto tal, elegível para beneficiar de auxílios em
conformidade com as regras em matéria de auxílios esta-
tais (8).

(29) À luz do que precede, a Comissão não pode concluir, na
presente fase, que o auxílio satisfaz as condições normal-
mente utilizadas para apreciar os auxílios ao investimento
directo no estrangeiro nem, por conseguinte, as condições
da isenção prevista no n.o 3, da alínea c), do artigo 87.o

do Tratado. A Comissão convida as Autoridades portu-
guesas a apresentarem quaisquer elementos complemen-
tares que possam ser relevantes no âmbito do presente
caso. A presente decisão não prejudica a aplicação, por
parte de Portugal, do Regulamento (CE) n.o 69/2001, uma
vez que o auxílio não está ligado a actividades relacio-
nadas com a exportação.

4. DECISÃO

(30) À luz das considerações precedentes, a Comissão decidiu
dar início ao procedimento previsto no n.o 2 do artigo
88.o do Tratado CE, no que se refere ao auxílio notificado
a favor da Orfama, Organização Fabril de Malhas S.A.,
visto que tem dúvidas quanto à sua compatibilidade com
o mercado comum.

(31) A Comissão solicita que Portugal lhe apresente as suas
observações e lhe forneça quaisquer informações rele-
vantes para a apreciação do auxílio no prazo de um mês a
contar da data de recepção da presente carta. A Comissão
solicita que as Autoridades portuguesas enviem, de
imediato, uma cópia da presente carta ao beneficiário
potencial do auxílio.

(32) A Comissão recorda às Autoridades portuguesas o efeito
suspensivo do n.o 3 do artigo 88.o do Tratado CE e remete
para o artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o 659/1999 do
Conselho, segundo o qual qualquer auxílio concedido
ilegalmente pode ser objecto de recuperação junto do
beneficiário.”
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(7) Ver ponto 4.2 das »Orientações relativas aos auxílios estatais com
finalidade regional«, que refere que »os regimes de auxílio devem
prever que o pedido de auxílio seja apresentado antes do início da
execução dos projectos«, JO C 74 de 10.3.1998, p. 13.

(8) No ponto 4.4. das »Orientações relativas aos auxílios estatais com
finalidade regional, o investimento inicial é definido como «um
investimento em capital fixo para a criação de um novo estabeleci-
mento, a extensão de um estabelecimento existente ou o arranque
de uma actividade que implique uma alteração fundamental do
produto ou do processo de produção de um estabelecimento exis-
tente (através da racionalização, diversificação ou modernização). As
Autoridades portuguesas não forneceram elementos que compro-
vassem que qualquer destas condições se encontra preenchida.


